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TERMO DE RESPONDABILIDADE DO AUTOR DO PSS DE PROJETO 

REQUALIFICAÇÃO DOS ARRUAMENTOS ENVOLVENTES AO LARGO 25 DE ABRIL, 

CABEÇO DE VIDE 

 

 

 

Maria da Conceição Marçal Alves Ferreira, Engª de Segurança, inscrita na OET nº29979, 

portador do B.I. n.º 7446698, NIF n.º190568062, com domicílio na Avenida das Acácias, 

nº10-6ºB, 2675-689 Odivelas, declara sob responsabilidade profissional, nos termos e 

para os efeitos  do disposto na alínea a) do n.º 3 do art.º 15º  do Decreto-Lei n.º 273/2003, 

de 29 de outubro, que é Coordenador de Segurança em Projeto, na redação vigente, que 

o Plano de Segurança e Saúde de Projeto, de sua autoria, é referente à REQUALIFICAÇÃO 

DOS ARRUAMENTOS ENVOLVENTES AO LARGO 25 DE ABRIL, CABEÇO DE VIDE, requerido 

por Câmara Municipal de Fronteira – Praça do Município, 7460-110 Fronteira NIF 

501 162 941, observa as normas técnicas gerais e específicas do D.L. nº 273/2003, de 29 

de Outubro, bem como as disposições regulamentares aplicáveis. 

 

 

Odivelas, 27 de maio de 2026 

 

 

 

Código de verificação das competências profissionais: 1480bf12d6 
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